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§ 4º. Em qualquer outra hipótese, especialmente de natu-
reza patrimonial, o registro das ocorrências será de atribuição 
do Delegado de Polícia natural, da circunscrição do local da 
conduta, ou concorrente, com as demais Autoridades Policiais 
de base territorial do Estado.

Artigo 3º - Quando o Delegado de Polícia da Unidade 
Itinerante decidir pela lavratura de Termo Circunstanciado, 
determinará a imediata apresentação do autor da infração e, se 
possível, também a vítima ou seu representante legal, no Anexo 
Judicial de Defesa do Torcedor itinerante, juntamente com as 
peças de polícia judiciária elaboradas.

Parágrafo único. O adolescente que figurar na condição 
de autor de ato infracional por conduta paralela, convergente 
ou divergente ao delito imputado ao autor, será com aquele 
apresentado ao Anexo Judicial itinerante, apenas na condição 
de testemunha.

Artigo 4º - A unidade itinerante da DRADE poderá funcionar 
em instalações internas de qualquer estádio de futebol, ginásios 
esportivos e arenas multiuso situadas no Estado de São Paulo, 
desde que a pessoa jurídica de direito publico ou privado deten-
tora dos direitos de propriedade promova a cessão do espaço a 
título gracioso, equipado a permitir adequado desenvolvimento 
das atividades de polícia judiciária.

§ 1º. Poderá, também, ceder referidas instalações, em 
caráter provisório, a entidade desportiva detentora do mando 
de jogo ou a entidade responsável pela organização da partida, 
prova ou equivalente;

§ 2º. Para o implemento da medida poderão ser celebrados 
convênios ou ajustes com as referidas entidades, inclusive 
visando suporte funcional e material, facultando-se participação 
da entidade de caráter regional, nacional ou internacional, 
especialmente para a modalidade do futebol, responsável pela 
organização da competição;

§ 3º. A partir da formalização do convênio e respectivas 
contrapartidas, o Departamento de Inteligência da Polícia Civil 
– DIPOL disponibilizará recursos tecnológicos necessários para 
acesso exclusivo pela Unidade Itinerante da DRADE, à rede 
INTRAGOV, aos bancos de dados criminais da PRODESP, bem 
como ao sistema de Registro Digital de Ocorrência;

§ 4º Na falta de tais dependências, a unidade itinerante 
da DRADE utilizar-se-á de unidade móvel volante, que deverá 
ser posicionada preferencialmente em local visível, nos espaços 
internos das praças desportivas.

Artigo 5º. A Direção do Departamento Estadual de Homi-
cídios e de Proteção à Pessoa – DHPP poderá solicitar apoio 
operacional ao Departamento de Capturas e Delegacias Especia-
lizadas – DECADE, por intermédio da 1ª Delegacia de Polícia da 
Divisão Especializada de Atendimento ao Turista – DEATUR, para 
atuação conjunta em eventos considerados críticos sob o ponto 
de vista da segurança dos torcedores e da população em geral.

§ 1º. Caso a Direção do Departamento de Capturas e Dele-
gacias Especializadas – DECADE se pronuncie contrariamente 
ao pedido, a análise da conveniência e oportunidade da medida 
competirá ao Delegado Geral de Polícia Adjunto.

§ 2º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a 1ª Dele-
gacia da DEATUR atuará supletivamente, sempre que excedida 
a capacidade operacional da unidade itinerante da DRADE, e 
encaminhará àquela Especializada, cópias das peças de polícia 
judiciária elaboradas, acompanhadas de eventuais objetos 
apreendidos e documentos que possam interessar à apuração 
do delito;

§ 3º Incumbe, ainda, ao Delegado de Polícia da 1ª Delegacia 
da DEATUR encaminhar os itens previstos no parágrafo anterior, 
quando decidir pela confecção de Registro Digital de Ocorrência 
– RDO, hipótese em que caberá à DRADE a adoção das medidas 
consectárias;

§ 4º. Quando se tratar da confecção de Termo Circunstancia-
do, o Delegado de Polícia da unidade móvel da 1ª Delegacia da 
DEATUR deverá adotar idêntica providência prevista no artigo 
3º desta Portaria.

Artigo 6º - Incumbe às Unidades de base territorial que 
efetuarem registro de ocorrências de qualquer natureza, sobre 
fatos que não estejam na competência do Anexo Judicial de 
Defesa do Torcedor itinerante, prosseguir nos atos de polícia 
judiciária subsequentes.

Parágrafo único. Essa medida deverá ser adotada inclusive 
nos casos em que o Delegado de Polícia da circunscrição decidir 
pela prisão em flagrante delito, sendo encaminhadas cópias das 
peças de polícia judiciária à DRADE, para fins de compilação de 
dados estatísticos.

Artigo 7º - Quando houver disputa de duas ou mais partidas 
de futebol em idêntico horário e no mesmo município, porém 
em praças desportivas distintas, a Unidade Itinerante da DRADE 
deverá concentrar os trabalhos de polícia judiciária no estádio 
onde estiver em funcionamento o Anexo Judicial de Defesa do 
Torcedor itinerante.

Artigo 8º - Excepcionalmente, a Unidade Itinerante da 
Delegacia de Polícia de Repressão aos Delitos de Intolerância 
– DRADE poderá ser autorizada pelo Excelentíssimo Delegado 
Geral de Polícia a atuar em praças esportivas fora dos domínios 
territoriais da Capital.

Artigo 9º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Comunicado
Relação de documentos dos candidatos aprovados para os 

cargos de PERITO CRIMINAL – (PC-1/2013) – Lei Complementar 
683/92, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de 
18-04-2015, que deverão ser entregues na Rua Brigadeiro 
Tobias, 527, Bairro Luz, São Paulo - Capital, na seguinte ordem:

DIA 17-06-2015 – a partir das 09h
001 Perito Criminal Região: Araçatuba
DOMICELE APARECIDA BATISTA RAMOS - RG. 340775622
002 Perito Criminal Região: Bauru
ALEXIA DIMITRA ZARBINATI DE OLIVEIRA - RG. 001775529
LAURA ELISA ARONNE SEGURA - RG. 435773367
NILSON TERTO DA SILVA - RG. 110486347
003 Perito Criminal Região: Campinas
JOSE CORDEIRO SANTIAGO - RG. 229659536
MARCOS ROGERIO ROSA - RG. 283850723
RODRIGO TEODORO MONTEIRO - RG. 15995687
004 Perito Criminal Região: Capital e Grande São Paulo
CAIO CESAR BATELOCCHI - RG. 21417310
FABIO SILVA COTRIN - RG. 308077258
MARIA GABRIELA BERNARDO DE SOUZA - RG. 443223166
SANDRO PEREIRA MENDONCA - RG. 235533178
THIAGO AUGUSTO CESAR - RG. 283466522
006 Perito Criminal Região: Ribeirão Preto
ANIBAL RODRIGUES - RG. 19813809
RITA SILVANA ANDREOLLI - RG. 7537819X
007 Perito Criminal Região: Santos
LUCAS NEPOMUCENO MARTINS - RG. 2344256
SERGIO LUIZ FARJANI MARACCINI - RG. 105495499
008 Perito Criminal Região: São José do Rio Preto
ALEXANDRO ALDO DE ANDRADE - RG. 3108093
LAERTE JOAO BERTONHA - RG. 12343592
009 Perito Criminal Região: São José dos Campos
DANIELLE SOUSA PEREIRA - RG. 454706170
WILLIAN DOUGLAS TRAVASCIO DE OLIVEIRA - RG. 5772958
010 Perito Criminal Região: Sorocaba
MICHELLY ALLINE FIORENTINO PAUNOVIC - RG. 287956714
REJANE FERNANDES DOS SANTOS - RG. 446677115
1º) DIVISÃO DE PREVENÇÃO E APOIO ASSISTENCIAL DO 

DAP – 10º andar:
AVALIAÇÃO MÉDICA, PSICOLÓGICA E ODONTOLÓGICA
Documentação necessária
Cédula de Identidade (RG) original

§ 1º - Tratando-se de fato ocorrido no município da Capital, 
com autoria desconhecida e a vítima tenha falecido no próprio 
local, o Delegado de Polícia acionará o Grupo Especial de Atendi-
mento a Locais de Crime (GEACRIM) do Departamento Estadual 
de Homicídios e de Proteção à Pessoa (DHPP).

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, caberá ao GEA-
CRIM providenciar o atendimento e o registro da ocorrência, 
incluindo-se a requisição dos exames periciais, solicitação 
de carro de cadáver e outras que entender preliminarmente 
necessárias.

§ 3º - No Departamento de Polícia Judiciária da Macro São 
Paulo (DEMACRO) e nos Departamentos de Polícia Judiciária de 
São Paulo Interior (DEINTER), o Delegado de Polícia da unidade 
de base territorial acionará o Setor de Homicídios (SH) da Dele-
gacia Seccional, no caso do DEMACRO, e a Delegacia de Polícia 
de Investigações Gerais (DIG), na hipótese dos DEINTER.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, diante da impos-
sibilidade do comparecimento imediato da equipe do SH ou da 
DIG, conforme o caso, o Delegado de Polícia da unidade de base 
territorial adotará as providências iniciais de polícia judiciária e 
remeterá a ocorrência ao SH ou à DIG, que ficará responsável 
pelo prosseguimento do inquérito policial.

§ 5º. Caberá ao Delegado de Polícia responsável pelo regis-
tro da ocorrência, determinar a formal apreensão das armas de 
todos os envolvidos e demais objetos que ofereçam interesse à 
investigação.

Artigo 5º - No município da Capital, as ocorrências policiais 
envolvendo morte decorrente de intervenção policial, esteja ou 
não o agente em serviço, serão atendidas inicialmente pelas 
unidades de base territorial, que acionarão obrigatoriamente 
o GEACRIM.

Parágrafo único – Nas áreas do DEMACRO e dos DEINTER, 
será observado o disposto nos §§ 3º e 4º, do artigo anterior.

Artigo 6º - Eventuais outros ilícitos que guardem relação 
com os fatos de que trata o artigo 1º serão apurados:

I - na área dos DEINTER, pela DIG da Delegacia Seccional 
de Polícia respectiva;

II - na área do DEMACRO, pelo Setor de Homicídios da 
Delegacia Seccional de Polícia respectiva;

III - no município da Capital, pela unidade de base territorial 
ou, se for o caso, pelo Departamento Especializado.

§ 1º - O Delegado de Polícia que presidir autos de inquérito 
policial, relativos a fato de que trata o art. 1º deverá fazer jun-
tar, antes do relatório, certidão atualizada de eventuais outros 
procedimentos policiais que sejam de interesse e relevância 
para o inquérito concluído, justificando essa circunstância em 
seu relatório.

§ 2º - Igual providência será adotada pelo Delegado de 
Polícia que presidir inquérito policial que seja de interesse e 
relevância para o feito que apurou a morte.

Artigo 7º - As providências de polícia judiciária, determi-
nadas pelos Delegados de Polícia do GEACRIM, do Setor de 
Homicídios das Delegacias Seccionais de Polícia do DEMACRO 
ou das DIG dos DEINTER, poderão ser formalizadas na sede de 
unidade territorial, evitando-se o deslocamento dos agentes de 
segurança e das partes envolvidas.

Artigo 8º - Os inquéritos policiais relativos a fatos de que 
trata o artigo 1º, ocorridos anteriormente à edição da Resolução 
SSP-40/2015, permanecerão tramitando nas respectivas unida-
des policiais preventas.

Artigo 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria DGP 16, de 30-04-2013 e dis-
posições em contrário.

 Portaria DGP-22, de 10-06-2015

Dispõe sobre a criação de Unidade Itinerante 
da Delegacia de Polícia de Repressão e Análise 
aos Delitos de Intolerância Esportiva – DRADE, 
do Departamento Estadual de Homicídios e de 
Proteção à Pessoa – DHPP, e providências cor-
relatas

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando que o artigo 217 da Constituição Federal 

conferiu ao desporto grande relevância para a Ordem Social;
Considerando que a Lei 10.671, de 15-05-2003 dispõe sobre 

o Estatuto do Torcedor, estabelecendo em seu artigo 14 que o 
torcedor tem direito à segurança em eventos desportivos, dentro 
e fora dos estádios,

Considerando que o artigo 12, V, do Decreto 57.537, de 
23-11-2011, alterado pelo artigo 2º do Decreto 60.353, de 9 
de abril de 2014, atribui à 5ª Delegacia de Polícia de Repressão 
e Análise aos Delitos de Intolerância Esportiva – DRADE, da 
Divisão de Proteção à Pessoa, do Departamento Estadual de 
Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP, a repressão e análise 
dos delitos de intolerância desportiva;

Considerando, à luz do disposto no artigo 25 do mencio-
nado Decreto 57.537, de 23-11-2011, a possibilidade de com-
plementação das atribuições e competências do Departamento 
Estadual de Homicídios e de Proteção à Pessoa – DHPP,

Considerando, ainda, o disposto no artigo 1º do Provimento 
2.258/2015, do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
alterou a Seção III de seu Provimento 2.203/2014, permitindo, na 
estrutura do Anexo Judicial de Defesa do Torcedor, seu funciona-
mento em caráter itinerante, em todo o Estado de São Paulo, nos 
locais destinados à realização de eventos futebolísticos,

Considerando, outrossim, a competência do Anexo Judicial 
de Defesa do Torcedor permanente para processar e julgar, no 
âmbito da Comarca da Capital, infrações de menor potencial 
ofensivo e os crimes previstos na Lei 10.671/2003 (acrescenta-
dos pela Lei 12.299/2010), bem como os conexos, praticados em 
eventos futebolísticos ou em decorrência deles;

Considerando, finalmente, que o mesmo Provimento incluiu 
na composição de seu Anexo Judicial de Defesa do Torcedor 
itinerante, como membro, um Delegado de Polícia, dentre outros 
operadores do Direito, Determina:

Artigo 1º - Fica criada, no âmbito da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo, Unidade Itinerante da Delegacia de Polícia de 
Repressão aos Delitos de Intolerância Esportiva - DRADE, do 
Departamento Estadual de Homicídios e de Proteção à Pessoa - 
DHPP, para atuar em locais onde se realizem eventos desportivos 
de qualquer natureza, notadamente a modalidade futebol.

Parágrafo único. A Unidade Itinerante será dirigida por Dele-
gado de Polícia e funcionará junto ao Anexo Judicial de Defesa 
do Torcedor itinerante, quando o local se destinar à realização 
de eventos futebolísticos.

Artigo 2º - A Unidade Itinerante da Polícia Civil tem como 
atribuição o atendimento de ocorrências e a adoção de medidas 
de polícia judiciária relacionadas às infrações de menor poten-
cial ofensivo e as que lhe forem conexas, motivadas por atos de 
intolerância desportiva, ocorridas nas dependências ou adjacên-
cias de locais onde se realizem eventos desportivos de qualquer 
natureza, notadamente a modalidade futebol.

§ 1º. Os delitos de competência do Tribunal do Júri, bem 
ainda os atos infracionais, de competência do Juízo da Infância 
e Juventude, verificados nos estádios de futebol ou adjacências, 
passíveis de imediata custódia cautelar, serão registrados na 
Unidade Policial da circunscrição onde estiver situada a praça 
esportiva.

§ 2º. Quando houver envolvimento de adolescente nas 
hipóteses do caput deste artigo, o Delegado de Polícia, caso 
entenda pela liberação condicionada, remeterá cópia do Termo 
Circunstanciado ou Registro Digital de Ocorrência à Vara da 
Infância e Juventude, acompanhada de Termo de Responsabi-
lidade subscrito por um dos genitores ou por seu responsável.

§ 3º. Nas ocorrências cuja natureza esteja relacionada 
a crime doloso contra a vida ou latrocínio, será acionado o 
Delegado de Polícia da circunscrição territorial, que adotará as 
providências de polícia judiciária e acionará a unidade espe-
cializada correspondente, caso estejam presentes os requisitos 
necessários;

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei estadual 12.799/2008;
c) A necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 – Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual, de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela Unidade Gestora:

PDS a serem pagas
180001
Data: 10/6/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180121 2015PD00520 668,17
TOTAL  668,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180146 2015PD00282 3.846,62
TOTAL  3.846,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180223 2015PD00412 20.823,72
TOTAL  20.823,72
TOTAL GERAL  25.338,51

 Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei estadual 12.799/2008;
c) A necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 – Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual, de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela Unidade Gestora:

PDS BEC a serem pagas
180001
Data: 10/6/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180184 2015PD00206 75,20
180184 2015PD00210 78,00
TOTAL  153,20
TOTAL GERAL  153,20

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Processo SPTC 140/14 – DA. Contrato 123/14. Tomada de 

preços 001/2014
Empesa: Ralmax Construtora e Comércio Ltda - CNPJ: 

11.162.136/0001-14
Endereço: Rua Homero Vaz do Amaral, 62 – Veleiros – CEP: 

01419-100 - São Paulo
Representante: Adão Gonçalves
Objeto da Notificação: Atraso na Execução dos Serviços, 

conforme Relatório Técnico da situação da obra emitido pela 
C.P.O.S.

Conteúdo da Notificação: Por intermédio desta, fica o 
Representante Legal da empresa Notificado que, serão penaliza-
dos nos termos da Cláusula Terceira do contrato 123/2014, em 
razão da inexecução parcial contratual supra referido, ou seja, 
atraso na execução dos serviços, atraso este que não irá permitir 
a conclusão da obra dentro do prazo contratual.

Fica garantida o contraditório e a ampla defesa com fulcro 
no artigo 109, Inciso I da Lei 8666/93 concedendo-se o prazo de 
05 dias úteis para apresentação da defesa que julgar necessário, 
a contar da data da publicação no D.O.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
DR. MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP-21, de 10-06-2015

Regulamenta as providências de polícia judiciá-
ria nas ocorrências de homicídio consumado de 
policiais civis, militares e outros agentes públicos 
de segurança que especifica e nas ocorrências de 
morte decorrente de intervenção policial

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando os termos da Resolução SSP 40, de 24-03-

2015, Determina:
Artigo 1º - O atendimento às ocorrências policiais que 

envolvam homicídio consumado de policiais civis, policiais 
militares, agentes da Secretaria da Administração Penitenciária, 
guardas municipais e agentes da Fundação CASA, no exercício 
da função ou em decorrência dela, bem como as ocorrências 
que versarem sobre morte decorrente de intervenção policial, 
esteja ou não o agente em serviço, deverá observar o disposto 
na presente Portaria.

Artigo 2º - O policial civil que primeiro tomar ciência de 
qualquer das ocorrências previstas no artigo 1º deverá imedia-
tamente acionar o Centro de Comunicações da área respectiva, 
o qual providenciará comunicação:

I - ao Delegado de Polícia da unidade territorial onde se 
deram os fatos;

II – ao Delegado de Polícia de Sobreaviso pela Delegacia 
Geral de Polícia;

III – ao órgão de corregedoria correspondente aos agentes 
envolvidos;

IV – ao Instituto de Criminalística;
V – ao Instituto Médico Legal;
VI – ao representante do Ministério Público, por intermédio 

de órgão indicado pela Procuradoria Geral de Justiça;
VII – ao COPOM da Polícia Militar, desde que haja envolvi-

mento de policial militar.
Artigo 3º - Na hipótese de a ocorrência policial ter sido 

atendida por policiais civis, os primeiros que chegarem ao sítio 
dos fatos deverão preservar o local e aguardar a chegada do 
Delegado de Polícia, da unidade de base territorial responsável 
ou da unidade especializada, zelando pelo adequado isolamento 
e preservação das áreas imediata e mediata relacionadas.

Artigo 4º - O Delegado de Polícia da unidade de base territo-
rial deverá comparecer imediatamente ao local, a fim de apurar 
as preliminares circunstâncias que envolvem os fatos e realizar 
as diligências iniciais com vistas à sua elucidação.

 CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO
 Comunicado N° 021/2015
O Conselho Estadual do Idoso – CEI/SP, com base na lei 

12.548, de 27 de fevereiro de 2007 e no Capítulo V - Art. 7º 
do Regimento Interno, convoca os membros da Mesa-Diretora 
Executiva, para participar da Reunião no dia 15 de junho de 
2015, segunda-feira, das 09h00 às 14h00, na sede do CEI/SP, 
Rua Guaianases, 1058 – Campos Elíseos - São Paulo / SP.

Comunicado N° 022/2015
O Conselho Estadual do Idoso-CEI/SP, com base na lei 

12.548 de 27 de fevereiro de 2007 e no Capítulo V art. 7º 
do Regimento Interno, convoca os Conselheiros do Grupo de 
Trabalho organizador da Conferência Estadual do Idoso – CEI/
SP - 2015 que será realizada no dia 16 de junho de 2015, terça-
feira, das 09h00 às 14h00, na Sede do CEI/SP, Rua Guaianases, 
1058 – Campos Elíseos – São Paulo – SP.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Extrato de Prorrogação Automática
Processo SEADS/Nº2150/2013 – Decreto 52.872, de 

4/4/2008 – convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social 
– conveniada Prefeitura Municipal de Neves Paulista – Objeto: 
Transferência de recursos financeiros da Secretaria para a prefei-
tura municipal para obra. Aditamento: autorizada a prorrogação 
automática de 479 dias (quatrocentos e setenta e nove) dias, nos 
termos da Clausula Oitava, ?§2º. Data da assinatura:2/6/2015.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FERNANDÓPOLIS

 Extrato de Termo de Aditamento
visando a Reti-ratificação de suas cláusulas Primeira, 

“caput”, Quarta, do Convênio
Processo SEDS Nº. 223/2013
Autorização Governamental: Decreto n.º 58.417, de 

01/10/2012
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social
Conveniada: Prefeitura Municipal de Palmeira D´oeste
Município: Palmeira D´oeste/SP
Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

sendo que o recurso será repassado em 2 (duas) parcelas, a 
primeira no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
e a segunda no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Objeto: Recursos financeiros para Obra – Implantação do 
Centro de Convivência do Idoso – Centro “Conviver”

Data de assinatura: 25/05/2015

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARÍLIA

 Extratos de Termos de Responsabilidade e Adesão ao 
Sistema de Repasses de Recursos Fundo a Fundo

Implantação do CRAS
- PROCESSO N.º 056 Ano: 2015
Autorização Governamental: Lei Estadual nº 13.242, 

de 08/12/2008, regulamentada pelo Decreto nº 54.026, de 
16/02/2009, alterado pelo decreto nº 56.383 de 08/11/10 e 
Normas estabelecidas na Resolução SEDS 004 de 25/03/2014 
alterada pela Resolução SEDS 03, de 19-03-2015 e Portaria 
Conjunta CAF/CAS 003 de 16 de maio de 2014

Termo de Responsabilidade e Adesão ao sistema de Repasse 
de Recursos Fundo a Fundo – Implantação do CRAS – firmado 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e o Município de 
Oriente.

Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 
do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, destinados ao co-
financiamento para a Implantação do Centro de Referência 
da Assistência Social, conforme previsto no Plano Municipal 
de Assistência Social – PMAS, exclusivamente para despesas 
de custeio.

Valor Total: R$ 60.000,00
Códigos de Classificação Orçamento do Estado: Natureza 

da despesa: 33413999, UO: 35007, UGO: 350016, UGE: 350170, 
Programa de Trabalho: 08.244.3517.5530.0000 (Programa de 
Proteção Social Básica)

Vigência: 04/05/2015 a 31/12/2015
Data da Assinatura: 04/05/2015

 Emprego e Relações 
do Trabalho

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: Contrato, Diária e Utilidade Pública.

PDS a serem pagas
230001
Data: 10/6/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2015PD00144 309,20
230101 2015PD00156 401,62
230101 2015PD00157 1.013,62
230101 2015PD00158 1.744,18
TOTAL  3.468,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2015PD00390 20,06
230102 2015PD00405 459,00
230102 2015PD00406 688,50
230102 2015PD00407 267,75
230102 2015PD00408 38,25
230102 2015PD00409 719,10
230102 2015PD00410 1.208,70
230102 2015PD00411 413,10
230102 2015PD00412 481,95
230102 2015PD00413 481,95
230102 2015PD00414 2.004,30
230102 2015PD00415 39,49
TOTAL  6.822,15
TOTAL GERAL  10.290,77


